
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO

Rua Emilia Pires, 135 - Embu-Guaçu - SP - CEP 06900-000
Tal/Fax 4661-1078 - e-mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br

Clarides Leonardo Dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Embu-
Guaçu, no uso das atribuições legais, e de acordo com a DELIBERAÇÃO do
Plenário, conforme consta da Ata da 29a Sessão Ordinária, ocorrida em 03 de
setembro de 2019 , FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO 004/2019
(Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura do Município de Embu-
Guaçu, relativas ao exercício de 2015).

Art.l° Aprova as Contas da Prefeitura do Município de Embu Guaçu,
exercício de 2015. Processo TC-002331/026/15 acompanham TC-
002331/125/15 e Expedientes: TC-012931/026/15, 020319/026/15,
TC.032913/026115, TC-042137/026115, TC-042156/026/15 e TC-
011451/026/17 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado e Registrado
dias do mês de setem '

âmara Mu
de 2019.
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Diário
EMBU-GUAÇU

dos Municípios

21/09/2019-CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU CONTRATO NO 006/2019 -

CONTRATADO - GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTOA - EPP - OBJETO: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E ALERTA DE PUBLICAÇÃO NOS JORNAIS DIÁRIOS
OFICIAIS. DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 24 INCISO II DA LEI 8666/93, VALOR TOTAL DE
R$600,00 (SEISCENTOS REAIS) - PERIODO 12 MESES - CLARIDES LEONARDO DOS SANTOS
- PRESIDENTE. CONTRATO N° 007/2019 - CONTRATADO - ENOVE SOLUÇÕES EM
COMUNICAÇÃO LTOA - ME OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE 100Mb COM SLA MINIMA 99,2, VISANDO
ACESSOS PERMANENTES E COMPLETOS PARA CONEXÃO À REDE MUNDIAL INTERNET, DE
ACESSO ILIMITADO FULL DUPLEX, ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA, CONTEMPLANDO SUPORTE
TÉCNICO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS

EQUIPAMENTOS, CONFORME DESCRITO NA PROSPOSTA COMERCIAL E NOS TERMOS DAS

CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. 24 INC II DA LEI N° 8.666/93, VALOR TOTAL DE R$
5.400,00(CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) - PERIODO 12 MESES. - CLARIDES
LEONARDO DOS SANTOS - PRESIDENTE. TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N0
009/2018- 1 - CONTRATADO -CECAM Consultoria Econômica Contábil e Administração
Municipal LTDA - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
com fornecimento dos sistemas informatizados para microcomputadores, abrangendo
conversão de dados, implantação e capitação do quadro de pessoal, e assistência técnica
mensal. Tomada de preço N°007/2018- VALOR TOTAL ANUAL R$ 229.166,04 (DUZENTOS E

VINTE E NOVE MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS
01.01.00.01.01.031.2040.3.3.90.0 O, 01.01.01.031.2077.3.3.90.00 E

01.02.00.01.122.2041.3.3.90. 39.00 - DATA ASSINATURA 17 DE SETEMBRO DE 2019 -
,---,,' CLARIDES LEONARDO DOS SANTOS - PRESIDENTE Clarides Leonardo Dos Santos,

Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, no uso das atribuições legais, e de acordo
com a DELIBERAÇÃO do Plenário, conforme consta da Ata da 29a Sessão Ordinária, ocorrida
em 03 de setembro de 2019, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o
seguinte: DECRETO LEGISLATIVO N 004/2019 Dispõe sobre a aprovação das contas
da Prefeitura do Município de Embu- Guaçu, relativas ao exercício de 2015. Art.1 °
Aprova as Contas da Prefeitura do Município de Embu Guaçu, exercício de 2015.

Processo TC-002331/026/15 acompanham TC-002331/125/15 e Expedientes: TC-

012931/026/15, 020319/026/15, TC.032913/026/15, TC-042137/026/15, TC-
042156/026/15 e TC-011451/026/17 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Art.20

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.Embu Guaçu, aos 13
(treze) dias do mês de setembro de 2019 - Clarides Leonardo Dos Santos - Presidente e

Sergio Andrade - Secretário Administrativo. Publicado e Registrado na Câmara Municipal de
Embu Guaçu, aos 13 (treze) dias do mês de setembro de 2019.

[CodGrifon: 120807520)
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